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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Buritirana/MA.

Eu James Alves de Oliveira, vereador desta Municipalidade, no uso de suas 
funções Regimentais, vem perante a V. Ex.a requerer, que após a tramitação 
do presente, ouvido o soberano Plenário, que seja encaminhado o presente 
esta INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor TONY BRANDÃO, Prefeito 
Municipal de Buritirana/MA, solicitando a conclusão do Bloqueteamento na rua 
Bom Jesus povoado Tanque II Buritirana/Ma.

A conclusão de Bloqueteamentos na rua citada, tem uma grande importância no 
desenvolvimento urbano da comunidade,pois os moradores sofrem constantemente 
com lama no período chuvoso e poeira no período de verão.Portando é que de suma 
importância para que os mesmos possam desfrutar de uma qualidade de vida e 
melhorar a trafegabilidade de veículos e pedestre.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Buritirana-MA, 15 de Março de 2024.

Senhor Presidente,

JUSTIFICATIVA:

James Alves de Oliveira 
Vereador
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